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|sencao de IR por causa de doenga se estende a
previdéncia privada

22/07/2017

A isencdo de Imposto de Renda concedida a quem tem doenca grave também deve ser estendida a aplicacdes em
previdéncia privada. N&o faria sentido dar o beneficio fiscal para quem alguém trate um problema de salde, mas tributar
investimentos previdenciarios.

Com esse entendimento, a4 Turma do Tribunal Regional Federal da 32 Regido reconheceu o direito de um portador de
cancer receber integralmente os proventos de sua aposentadoria e da previdéncia privada com isencdo de IR. A Unido
também foi condenada a restituir ao autor os valores pagos, corrigidos pela Selic.

No recurso de apelacéo, a Unido alegou ainaplicabilidade daisencdo do | RPF aos resgates da previdéncia privada, pois
considera que estes ndo se qualificam como proventos de aposentadoria e se constituem rendimentos tributéveis.

Porém, a desembargadora federal Monica Nobre, relatora do acérddo, entendeu que as i sengdes previstas aos portadores
de moléstias graves listadas no artigo 6°, incisos X1V e XXI, daLei 7.713/88, também se aplicam a complementacdo de
aposentadoria, conforme o artigo 39, inciso XXXII1I e § 6°, do Decreto n° 3000/99.

Segundo ela, aisencdo do | RPF decorre, unicamente, da existéncia do quadro médico e, no caso dos autos, ndo existe
duvida de que o autor, aposentado, é portador de moléstia grave.

Para a desembargadora ndo existe razoabilidade no fato de 0 mesmo contribuinte ser isento de pagar imposto de renda
pessoa fisicaincidente sobre aposentadoria oficial por tempo de contribuicéo e, a0 mesmo tempo, recolher o tributo em
relacdo a aposentadoria complementar privada.

Ela explicou que o regime de previdéncia privada complementar foi algado ao ambito constitucional naredacéo dada ao
artigo 202 da CF88 pela EC 20/98 e que a regulamentacdo da previdéncia complementar pela LC 109/2001, em seu artigo
2°, displs que as empresas formadas pelas disposi¢oes dessa lei "tém por objetivo principal instituir e executar planos de
beneficios de caréter previdenciario".

Finalidade é o auxilio financeiro

O magistrado da 72 Vara Federa Civel em Sdo Paulo também havia ressaltado em sua sentenca a diferenca entre resgate
antecipado da previdéncia privada e a complementacdo da aposentadoria. Para ele, deve ser considerado que a motivagéo
daisencdo legal é a moléstia grave sofrida pelo contribuinte e sua finalidade é proporcionar um adicional financeiro que
possibilite o adequado tratamento médico de alto custo.

“Assim, ndo se pode olvidar que a complementac&o da aposentadoria paga por entidade particular de previdéncia privada,
ainda gque consistente no resgate antecipado de valores que compde o fundo, deve ser atingida pelaisencdo de que trataa
norma em comento”, afirmou o magistrado.

A decisdo de segundo grau confirmou na integra a sentenca. Para a desembargadora Monica Nobre é “ patente o direito a
isencdo do imposto de renda do autor aposentado portador de neoplasia maligna, cujo beneficio fiscal, outrossim, abarca
0s seus rendimentos decorrentes do plano de previdéncia privada’, declarou a desembargadora. Com informagdes da
Assessoria de Imprensa do TRF-3.
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